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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS

Portaria Presidência Nº 208/2025 TRE-AL/PRE/DG/SGP/CODES/SRS

 

Promove alteração na Portaria Presidência nº 308/2019, que institui a Comissão de Participação Institucional 
Feminina (CFEMININA), para incluir o inciso IX ao artigo2º.

 

O DESEMBARGADOR PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE ALAGOAS, no 
uso de suas atribuições legais e regimentais, e nos termos do Procedimento Administrativo nº 0006166-
70.2025.6.02.8000,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Incluir o inciso IX no artigo 2º da Portaria Presidência nº 308/2019, que passa a vigorar com a 
seguinte redação:

" Art. 2º (...)

IX - Jackeline Morais de Melo Brandão;

(...)"

 

Art. 2º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Maceió, 14 de outubro de 2025.

KLEVER RÊGO LOUREIRO

Desembargador Presidente

 


